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Projeto de Lei n° 072/2023 DERARTAMENTO DO PROGESAC &+ -
Dispoe sobre a responsabilidade do agressor
pelo ressarcimento dos custos relacionados
aos servicos de saude prestados pelo
municipio por meio das transferéncias do
Fundo de Saiide — Sistema Unico de Satide
(SUS) as vitimas de violéncia doméstica e
familiar e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARNAMIRIM, no uso de suas atribuicdes
legais, fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A assisténcia a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar
sera prestada de forma articulada, conforme a legislagdo vigente, incluindo o
ressarcimento aos cofres municipais, nos seguintes termos:

| — Aquele que, por agéo ou omissao, causar leséo, violéncia fisica, sexual ou
psicoldégica a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar fica obrigado a
ressarcir todos 0s danos causados custeados pelo Sistema Unico de Saide — SUS,
de acordo com tabela dos servigos prestados para o total tratamento das vitimas;

It — O ressarcimento devera ocorrer aos cofres municipais, quando o recurso
do Sistema Unico de Salde — SUS for transferido e recothido pelo Fundo Nacional
de Sauide ao Fundo Municipal de Saude.

Art. 2° O 6rgdo competente devera regulamentar esta Lei, respeitando a
legislacdo pertinente.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete da vereadora Fativan Alves, Plenario Dr. Mario Medeiros, em
Parnamirim, 05 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O objetivo do Projeto é aumentar a punigdo e combater a violéncia doméstica
contra as mulheres, através do qual, responsabiliza os agressores pelas despesas
médicas da vitima de violéncia.

Na Pandemia, com o Isolamento Social, os casos de Violéncia Doméstica
aumentaram. De acordo com dados da Secretaria do Estado da Seguranca Publica
e de Defesa Social ( SESED/RN ), entre os meses de Janeiro e Junho de 2022, o
namero de Feminicidio registrado no estado do Rio Grande do Norte, teve aumento
de 12,5% em relagdo ao mesmo periodo de 2021.

Como o Projeto de Lei dispde; O Agente, que por agdo ou omissdo, causar
lesdo, violéncia fisica, sexual ou psicolégica a Mulher em Situagdo de Violéncia
doméstica e familiar, fica obrigado a ressarcir todos os danos causados custeados
pelo Sistema Unico de Satde- SUS, como por exemplo, custos com cirurgias, com
medicamentos, com atendimento psicoldgico, etc...

Busco o apoio de nossos pares para a aprovagao deste Projeto, para que
possamos aumentar a punigdo Contra os Agressores e com o intuito de coibir a
violéncia doméstica contra as mulheres e suas familias e principalmente o
feminicidio.
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